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do orçamento 
 

 
 
Após acordo entre o governo do Estado do Rio de Janeiro e o Tribunal de Justiça do estado (TJ-RJ), o ministro 
Dias Toffoli autorizou a utilização de recursos do Fundo Especial do Tribunal de Justiça (FETJ) para 
complementar o pagamento da folha líquida de novembro de 2016 e do 13º salário dos servidores, magistrados 
e pensionistas de magistrados do tribunal estadual. O acordo foi firmado nos autos do Mandado de Segurança 
(MS) 34483, no qual o STF determinou ao Executivo o repasse dos duodécimos devidos ao Judiciário estadual. 
 
Ainda segundo o acordo, o Executivo fará a restituição dos valores ao FETJ em 12 parcelas, a partir de janeiro 
de 2017, com vencimento a cada dia 15 e assegurando a mesma remuneração dos valores depositados no 
fundo. Em relação às folhas de dezembro de 2016 até dezembro de 2017, ficou acertado que, até o dia 20 de 
cada mês, o governo efetuará o repasse ao TJ-RJ dos valores referentes à folha líquida do Judiciário. 
 
Ao autorizar a utilização do fundo para realizar o pagamento da folha, o ministro Toffoli salientou que embora a 
Constituição Federal determine que custas e emolumentos que integram o fundo sejam destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça, “a situação de absoluta 
excepcionalidade retratada nos autos e suas graves repercussões autorizam o Supremo Tribunal Federal a 
permitir a utilização, no presente exercício de 2016, dos recursos do Fundo em questão estritamente para 
pagamento das despesas de pessoal acima referidas, mediante oportuna e célere restituição, com os 
consectários legais por parte do Tesouro estadual”. 
 
Entenda o caso 
 
No mês passado, a Segunda Turma do STF deferiu parcialmente liminar no mandado de segurança, impetrado 
pelo TJ-RJ, para determinar que o Executivo estadual repasse os duodécimos correspondentes às dotações 
orçamentárias até o vigésimo dia de cada mês. O repasse, porém, poderá não ser o valor integral previsto para 
o TJ-RJ: a decisão facultou ao Executivo aplicar um desconto uniforme de 19,6% da receita corrente líquida 
prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) estadual (Lei 7.210/2016). Alegando que o Executivo do Rio de 
Janeiro não estava procedendo à transferência dos valores devidos, o tribunal fluminense peticionou nos autos 
requerendo o arresto nas contas do Tesouro estadual até que se atingisse o montante correspondente ao 
repasse total dos valores. Já o governador Luiz Fernando Pezão disse que o descumprimento da ordem judicial 
acontecia por conta de arrestos deferidos pelo juízo da 8ª Vara da Fazenda Pública do RJ, em uma pluralidade 
de ações judiciais movidas por servidores públicos para adimplemento de seus salários. 
 
O relator, então, deferiu liminar para determinar a paralisação de qualquer medida restritiva nas contas do 
Tesouro do RJ e de suas autarquias, determinada pelo juízo da 8ª Vara da Fazenda Pública. E, diante da 
remoção do obstáculo alegado pelo governador para efetuar os repasses, deu sete dias para que o governador 
comprovasse o repasse do duodécimo e designou a realização da audiência de conciliação. 
 
Audiência 
 
Durante a audiência, realizada na sede do STF em Brasília, o presidente do TJ-RJ, desembargador Luiz Fernando 
Ribeiro de Carvalho, salientou que, diferente de outras instituições, a única fonte que o Poder Judiciário possui 
para pagar os servidores ativos e inativos é o repasse dos duodécimos orçamentários feito pelo Executivo 



estadual. Disse que não estão mais sendo executados arrestos de valores das contas do Poder Executivo, mas 
que bloqueios federais continuam impedindo que o Judiciário receba a parcela a que tem direito para dar conta 
de sua folha de pagamentos, atualmente na ordem de R$ 237 milhões. 
 
Já o governador do Rio, Luiz Fernando Pezão, explicou a situação crítica por que passa o estado, em que 
diversas causas, como esfriamento da economia e a redução do valor do barril de petróleo, entre outros, que 
vem gerando uma diminuição das receitas. Lembrou que os recursos do Estado estão sendo retidos pela União, 
por conta de compromissos assumidos. 
 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Ministro Lewandowski suspende decisão que retirou matéria de site jornalístico  
 
O ministro Ricardo Lewandowski concedeu liminar para suspender decisão da 4ª Vara Cível do Foro Regional de 
Pinheiros, da Comarca de São Paulo (SP), que determinou a retirada de matéria jornalística publicada no site da 
revista eletrônica Consultor Jurídico, o Conjur. Em análise preliminar do caso, o ministro entendeu que houve 
violação à autoridade da decisão do Supremo no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 130. 
 
Autora da Reclamação (RCL 25768), a Dublê Editorial Ltda. EPP - editora da Conjur -, conta que no dia 13 de 
julho de 2015 publicou matéria jornalística intitulada “ Ministério Público denuncia conluio de empresário, 
advogado, juíza e delegado”. Em razão do conteúdo do texto, o empresário Luiz Eduardo Auricchio Bottura 
ajuizou ação indenizatória por dano moral a fim de que a matéria publicada fosse excluída ou reeditada para 
fazer constar o resultado do julgamento de dois habeas corpus impetrados por ele no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), com a integral divulgação dos respectivos acórdãos, sob a justificativa de que o material 
jornalístico publicado é ofensivo e inverídico. 
 
A 4ª Vara Cível concedeu a tutela antecipada, determinando que a editora publicasse nova reportagem sobre o 
tema no prazo de 72 horas e sob pena de multa diária de R$ 2 mil, “informando aos leitores sobre as novas 
decisões proferidas e diretamente relacionadas à reportagem anterior”. Também foram acolhidos embargos 
declaratórios para que a editora fosse obrigada a excluir a matéria jornalística questionada. 
 
Em seguida, a editora ajuizou a presente reclamação na qual sustenta que a ordem para retirar a matéria 
veiculada no site, obrigando a publicação de um novo texto com as decisões mais recentes sobre o caso, viola o 
que foi decidido pelo Supremo nos autos da ADPF 130. Assim, pedia, liminarmente, a imediata suspensão do 
ato questionado e, no mérito, que seja cassada a decisão reclamada. 
 
Decisão 
 
Ao analisar a matéria, o ministro Ricardo Lewandowski entendeu que no caso estão presentes os requisitos da 
“fumaça do bom direito” e do “perigo na demora”, que autorizam a concessão da cautelar. Para ele, à primeira 
vista, a decisão contestada violou o entendimento do STF sobre a liberdade de imprensa ao determinar, sem 
que fosse ouvida a parte contrária, a exclusão de matéria jornalística do site, além de ter ordenado a 
publicação de nova reportagem sobre decisões recentes e diretamente relacionadas à reportagem anterior, sob 
pena de multa diária. “Ou seja, na prática, o magistrado decidiu substituir o editor da revista para, ele próprio, 
‘pautar’ o veículo de comunicação sobre o que deveria ser noticiado”, salientou. 
 
De acordo com o relator, o direito de resposta é cabível para rebater matéria jornalística cuja informação seja 
inverídica ou incompleta. Ele ressaltou que a decisão reclamada concedeu a tutela antecipada com fundamento 
genérico “no sentido de que o conteúdo do texto veiculado era prejudicial ao autor da ação e que as notícias 
divulgadas pela ré não estão efetivamente atualizadas, posto que há novas decisões judiciais sobre as questões 
postas”. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski lembrou que no julgamento da ADPF 130, o Supremo entendeu que “a 
plenitude da liberdade de imprensa é o reforço ou sobretutela das liberdades de manifestação do pensamento, 
de informação e de expressão artística, científica, intelectual e comunicacional”. Portanto, nesse primeiro 
exame da questão, o ministro considerou que a 4ª Vara Cível “foi além do que permitido por esse STF”. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=331480
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Com base na leitura da matéria jornalística publicada no site da Conjur, o relator afirmou que o texto limita-se à 
noticiar os termos da denúncia formulada pelo Ministério Público e, posteriormente, recebida pelo juízo da 
Vara de Anaurilândia (MS). Ele também ressaltou que na matéria foi garantido espaço à argumentação do 
denunciado. 
 
Segundo o ministro, a falta de atualização do assunto com novas matérias que informem as decisões mais 
recentes, supostamente favoráveis ao empresário, “não tem o condão de tornar inverídico o texto inicial, que 
informou sobre o recebimento da denúncia”. Assim, para ele, em exame liminar, não há justificativa para impor 
à 4ª Vara Cível a obrigação de retirar a notícia questionada no site da revista Conjur, tendo em vista que a 
decisão não apontou erro ou omissão em seu conteúdo.  
 
O relator considerou, ainda, que o Poder Judiciário não pode obrigar que o veículo de comunicação noticie 
determinado fato, pois tal medida restringiria a liberdade de imprensa. “A continuação e o desfecho de 
determinado assunto anteriormente noticiado infere-se no campo da discricionariedade e da ética profissional, 
que é mais amplo que o direito objetivo”, ressaltou o ministro Ricardo Lewandowski. Ele observou que “a 
imposição de sanção pecuniária confere caráter urgente à cessação dos efeitos do ato reclamado”. Dessa 
forma, ele concedeu a liminar para suspender a decisão reclamada e a imposição de multa diária. 
 
Processo: Rcl 25768 
Leia mais...  
_______________________________________________________ 
 
Prazos no STF suspensos na quinta-feira (8) em razão de feriado 
 
De acordo com a Portaria 259, de 1º de dezembro de 2016, editada pelo diretor-geral do Supremo Tribunal 
Federal, não houve expediente na Secretaria do Tribunal na quinta-feira (8), Dia da Justiça, conforme previsto 
no Decreto-lei 8.292/1945. 
 
Os prazos processuais ficarão prorrogados para o dia 9/12. 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 
 
Terceira Turma reconhece competência do foro do autor em ação de concorrência 
desleal 
 
“O foro competente para julgamento de ação de abstenção de uso de marca cumulada com pretensão 
indenizatória é o foro de domicílio do autor ou o foro do local onde ocorreu o fato.” 
 
A decisão é da Terceira Turma, em julgamento de recurso especial interposto por réu em ação indenizatória 
pela prática de concorrência desleal, caracterizada pelo uso indevido de marca, de nome comercial e por 
violação a direito autoral. 
 
O caso aconteceu no Rio Grande do Sul e envolveu uma empresa localizada na cidade de Santa Rosa. O réu, 
antigo funcionário da empresa, passou a reproduzir e comercializar aparelhos usados ou recondicionados, da 
marca dos antigos patrões, além de reproduzir e vender um curso de autoria desses. 
 
A ação foi ajuizada na comarca de Bento Gonçalves, foro do domicílio dos autores. O Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, entretanto, reformou a decisão do juízo de primeiro grau para eleger o foro de Santa Rosa, onde 
se localiza a sede da empresa. 
 
Escolha do autor 
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No STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a expressão “foro do domicílio do autor ou do local 
do fato”, constante do parágrafo único do artigo 100 do Código de Processo Civil de 1973, permite concluir que 
cabe ao autor a escolha de qual foro vai eleger para o ajuizamento da demanda. 
 
“A faculdade de escolha do foro para propositura da ação concedida ao autor, vítima do ilícito, visa facilitar o 
exercício de seu direito de obter a justa reparação pelos danos sofridos, indo ao encontro dos princípios do 
devido processo legal e da ampla defesa”, explicou a ministra. 
 
A turma, por unanimidade, estabeleceu o foro da comarca de Bento Gonçalves como competente para o 
processamento e julgamento da ação. 
 
Processo: REsp 1400785 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Sexta Turma determina prisão imediata de condenado por estupro de menores  
 
Ao analisar o recurso de um homem condenado por estuprar diversas vezes, ao longo de 22 meses, duas 
crianças de dez e seis anos, filhas de sua ex-empregada doméstica, a Sexta Turma determinou o início imediato 
da execução da pena, em regime fechado. 
 
A prisão do condenado foi defendida na tribuna pelo próprio procurador-geral de Justiça do Distrito Federal, 
Leonardo Roscoe Bessa, que pela primeira vez fez uma sustentação oral perante os ministros do colegiado. A 
atuação direta dos membros do Ministério Público dos estados e do Distrito Federal no STJ se tornou possível 
após algumas decisões, entre elas o julgamento do EREsp 1.256.973 pela Terceira Seção. 
 
O atendimento ao pedido do procurador-geral pela Sexta Turma segue a jurisprudência firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF), segundo a qual a execução da pena a partir do esgotamento das instâncias ordinárias 
não fere o princípio constitucional da presunção de inocência. 
 
Inviabilidade de análise 
 
O relator do caso, ministro Rogerio Schietti Cruz, rejeitou os argumentos da defesa do réu, que, na sessão de 
julgamento, contou com sustentação oral do advogado Amauri Serralvo, quanto à inexistência dos fatos, 
ilicitude das provas obtidas, ausência de continuidade delitiva e inépcia da denúncia. 
 
Para o magistrado, os argumentos esbarram na Súmula 7 do STJ, que impede reexame de provas em recurso 
especial. Além disso, Schietti disse que o fato de não ter especificado precisamente as datas e a quantidade de 
agressões não prejudicou a acusação, já que a denúncia foi devidamente fundamentada e explicou o caráter 
contínuo do delito, que se repetiu por quase dois anos. 
 
“A acusação formalizada pelo Ministério Público preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo 
Penal, pois, além da existência da prova do crime e de indícios suficientes de sua autoria, discriminou os fatos, 
em tese, praticados pelo recorrente, com todas as circunstâncias até então conhecidas, de forma a permitir o 
contraditório e a ampla defesa, não havendo prejuízo na ausência de especificação minuciosa das datas e do 
número de vezes que os fatos se deram”, explicou o ministro. 
 
Dosimetria 
 
O recurso foi parcialmente provido, apenas quanto à dosimetria da pena. Em seu voto, acompanhado por 
unanimidade, Schietti propôs que a pena fosse reduzida de 13 anos e quatro meses para 12 anos, dois meses e 
20 dias, já que, ao calcular a pena-base, as instâncias de origem não fundamentaram adequadamente sua 
avaliação sobre as consequências do delito. 
 
O ministro destacou que, sobre esse aspecto, “o juiz apenas fez uma suposição vaga acerca de eventuais danos 
psicológicos ou distúrbio comportamental que teriam sofrido as ofendidas, a partir do evento criminoso, sem 
indicar laudo ou qualquer outro documento válido que atestasse as implicações negativas na rotina das 
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crianças abusadas”. 
 
Para a turma, a motivação em relação à culpabilidade e às circunstâncias está correta e deve ser mantida. 
 
Processo: 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Prazo de prescrição para cobrança de taxa condominial é de cinco anos  
 
Em julgamento de recurso sob o rito dos repetitivos, a Segunda Seção decidiu que o prazo prescricional a ser 
aplicado para a cobrança de taxas condominiais é de cinco anos, nos casos regidos pelo Código Civil de 2002. 
 
Por unanimidade, os ministros aprovaram a tese proposta pelo relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão: 
“Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional para que o condomínio geral ou 
edilício (horizontal ou vertical) exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial ordinária ou 
extraordinária constante em instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da 
prestação.” 
 
Para os ministros, o débito decorrente do não pagamento das prestações de condomínio se caracteriza como 
dívida líquida, atraindo a regra disposta no artigo 206, parágrafo 5º, I, do Código Civil. 
 
Dívida líquida 
 
O ministro relator justificou que, ao contrário do que sustentaram algumas entidades que se manifestaram no 
processo, exige-se apenas a comprovação de que a dívida seja líquida, e não a comprovação de que a dívida foi 
contraída em instrumento particular ou público ou que decorre da lei, entendimento que possibilitaria a 
aplicação do prazo prescricional decenal previsto no artigo 205 do Código Civil. 
 
Salomão lembrou que a taxa condominial é previamente deliberada em assembleia geral, algo constante e 
definido, ou seja, não restam dúvidas de que se trata de uma dívida líquida, facilmente comprovada. 
 
O colegiado corroborou opinião do Ministério Público Federal, de que no caso analisado a interpretação da lei 
não poderia estabelecer outro prazo prescricional, já que não há dúvida sobre a natureza líquida da dívida 
condominial. 
 
Precedentes 
 
O relator destacou ainda o voto da ministra Nancy Andrighi no Recurso Especial 1.139.030, julgado em 2011, 
em que se aplicou o prazo prescricional de cinco anos. Salomão mencionou também decisões de todos os 
ministros da Segunda Seção pela aplicação da prescrição quinquenal. 
 
Com a decisão do STJ, todos os tribunais do país devem observar a regra estabelecida, evitando decisões 
conflitantes nos casos de cobrança de taxa condominial. 
 
No caso julgado, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) havia considerado o prazo prescricional de dez 
anos, por entender que seria aplicável a regra geral do artigo 205 do Código Civil. O recurso foi acolhido pelos 
ministros para reduzir o prazo prescricional para cinco anos. 
 
O processo foi afetado à Segunda Seção em março de 2016 e está catalogado no sistema de repetitivos do STJ 
como Tema 949. 
 
Processo: REsp 1483930 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Médico condenado por falsificar atestados para saque do FGTS tem recurso rejeitado  
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A Quinta Turma rejeitou recurso de um médico condenado a dois anos de reclusão por estelionato, por emitir 
falsos atestados utilizados para saque indevido do FGTS. 
 
O ministro relator do caso, Felix Fischer, afirmou que não há inépcia da denúncia, principal argumento trazido 
pela defesa, já que a peça acusatória descreve a participação do profissional de saúde, detalhando as 
circunstâncias do fato. 
 
O relator destacou trechos da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, com expressa menção a 
diálogos obtidos em interceptação telefônica, nos quais os envolvidos explicitam a necessidade do atestado 
médico para efetuar o saque do FGTS. 
 
Para o ministro, os detalhes descritos derrubam a tese da defesa sobre a falta de fundamentação na denúncia.  
 
Além disso, o relator destacou que muitos dos pontos alegados pela defesa (reconhecimento de participação 
de menor importância, erro de tipo, crime impossível) não são passíveis de reexame por parte do STJ, em 
virtude da Súmula 7, que impede análise de provas em recurso especial. 
 
Transcrição 
 
O médico alegou, entre outros motivos, que não poderia ser condenado, pois não tinha como antecipar que os 
atestados seriam utilizados para fins ilícitos (ânimo associativo), além do que atestou a doença com base em 
exames trazidos pelo paciente. Outro argumento é que não há evidências de que teria consentido com a 
prática de crime, o que impossibilitaria a condenação por estelionato. 
 
A defesa questionou ainda a utilização dos diálogos interceptados, que não foram transcritos integralmente, 
prejudicando a defesa. 
 
Para o relator, há jurisprudência no sentido de que não é necessário transcrever todos os diálogos no processo, 
desde que a defesa possa ter acesso à íntegra do áudio (que pode ser via CD gravado, como no processo 
analisado). 
 
Provas suficientes 
 
Os ministros da Quinta Turma lembraram que há provas suficientes da atuação do profissional em outros casos, 
com a emissão de atestados sem exame dos pacientes, bem como a presença de “atestados prontos e 
assinados” utilizados por terceiros, o que inviabiliza a tese de que o médico não tinha conhecimento do 
esquema. 
 
No caso analisado, o médico atestou que o segurado era portador de HIV, vírus causador da Aids, o que 
posteriormente se comprovou falso. De posse do atestado, o segurado sacou recursos de seu FGTS. O 
Ministério Público denunciou ambos, que foram condenados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4). 
 
O MPF afirmou que havia uma quadrilha especializada em fraudes para obtenção indevida de recursos do FGTS 
e também de auxílio-doença do INSS. 
 
Processo: REsp 1539634 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Menor sob guarda tem direito a receber pensão em caso de morte do tutor 
 
O menor sob guarda tem direito a receber o benefício de pensão por morte em caso de falecimento de seu 
tutor, uma vez que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) prevalece sobre a Lei Geral da Previdência 
Social, segundo decidiu a Corte Especial. 
 
De acordo com o entendimento do colegiado, composto pelos 15 ministros mais antigos do STJ, o direito deve 
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ser assegurado se o falecimento aconteceu após a modificação promovida pela Lei 9.528/97 na Lei 8.213/90. 
 
Para os ministros, o artigo 33 da Lei 8.069/90 deve prevalecer sobre a modificação legislativa promovida na Lei 
Geral da Previdência, uma vez que, nos termos do artigo 227 da Constituição Federal, “é norma fundamental o 
princípio da proteção integral e preferência da criança e do adolescente”. 
 
Recurso 
 
A decisão da Corte Especial foi tomada ao analisar um recurso interposto pelo Ministério Público Federal (MPF) 
contra decisão da Sexta Turma, que havia considerado indevida a pensão por morte. 
 
O MPF sustentou que, apesar das alterações na legislação previdenciária, “o ECA ainda se conserva em 
harmonia com os ditames constitucionais e com o histórico legislativo brasileiro”. 
 
O INSS, por sua vez, argumentou que a Lei 9.528/97 excluiu do rol de beneficiários dependentes o menor sob 
guarda judicial, visando coibir fraudes decorrentes da simulação de posse para se obter a guarda com objetivo 
único de recebimento de benefícios previdenciários. 
 
Benefício suspenso 
 
O caso julgado refere-se a dois menores da cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul, que passaram a receber o 
benefício depois da morte do tutor, em 1997. 
 
Dez anos depois, o INSS suspendeu o pagamento por indício de irregularidade, uma vez que a legislação 
previdenciária havia excluído menor sob guarda do rol de dependentes com direito a pensão por morte. 
 
Em seu voto, o relator do recurso na Corte Especial, ministro João Otávio de Noronha, relatou a evolução da 
jurisprudência do STJ em relação ao tema. Para ele, a “melhor solução a ser dada à controvérsia” é no sentido 
de que o ECA deve prevalecer sobre a Lei Geral da Previdência. 
 
Processo: EREsp 1141788 
Leia mais...   
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 
Notícias CNJ 
 
Semana Nacional da Conciliação termina com 130 mil acordos 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 
 
0399092-79.2014.8.19.0001 – rel. Des. Claudio Mello Tavares, j. 09.11.2016 e p. 11.11.2016 
 
Apelação cível. Ação civil pública. Mulheres em situação de violência doméstica, necessitando da especial 
proteção do poder público. Inquérito civil público no qual restou apurado que os órgãos estaduais e municipais 
destinados a essa proteção não vêm cumprindo adequadamente o seu encargo. Afronta ao princípio da 
dignidade da pessoa humana expressa na descontínua e precária prestação dos serviços. Equipamentos 
públicos que se mostram carentes de recursos humanos e materiais. Ausência de quadro fixo de pessoal, 
funcionando as unidades de atendimento à mulher, em sua maioria, com mão-de-obra terceirizada e 
trabalhadores temporários. Inexistência, por outro lado, de capacitação profissional dos servidores. 
Agravamento do quadro verificado a partir do ingresso do Estado do Rio de Janeiro em grave crise econômico-
financeira, culminando com a interrupção dos serviços em algumas de suas unidades. Pretensão deduzida com 
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vistas à adoção de medidas por parte dos demandados, à estruturação adequada dos órgãos componentes da 
rede de assistência à mulher vítima de violência doméstica, quer relativamente ao dimensionamento dos 
recursos humanos, Inclusive com a realização de concursos públicos, quer no que respeita às condições físicas e 
materiais necessárias para o funcionamento das unidades de proteção. Pedido, no entanto, julgado 
improcedente. Razões recursais aptas à reforma do julgado. Impossibilidade de denegação do pedido a 
pretexto de que o poder público necessita por vezes de fazer “escolhas trágicas” e observar o “princípio da 
reserva do possível”. Argumentos em tela que se consubstanciam construções de juridicidade questionável, 
porquanto voltados a justificar o incabível descumprimento da lei pelo próprio ente público a quem incumbe, 
por razões óbvias. O inafastável dever de observância. Incidência à espécie, sobretudo, do artigo 226, § 8º da 
Constituição Federal e do artigo 3º da Lei nº 11340/2006 (Lei Maria da Penha). Provimento do recurso. 
 
Leia mais... 
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